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INTRODUÇÃO:  

Nos últimos anos, houve uma crescente conscientização e demanda por direitos reprodutivos 
para casais LGBT no Brasil. Embora todos tenham o direito à paternidade, a realidade mostra que os 
homens gays, bis e trans enfrentam desafios únicos em sua jornada para se tornarem pais, 
especialmente quando se trata de acesso a técnicas de reprodução assistida de forma remunerada, 
enquanto as famílias heterossexuais tradicionais desfrutam de uma série de opções e apoio legal, os 
casais LGBT frequentemente se deparam com barreiras legais e sociais significativas. Apesar da 
ausência de uma lei específica no Brasil sobre a reprodução assistida pelo método barriga de aluguel 
para casais homoafetivos, há resoluções e provimentos emitidos pelo Conselho Federal de Medicina 
(CFM) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Estes instrumentos legais tratam principalmente da 
gravidez por substituição, popularmente conhecida como barriga solidária, que exige certos requisitos. 
A legislação brasileira permite o uso do método de reprodução humana assistida para relacionamentos 
homoafetivos e indivíduos solteiros, conforme aprovado pelo CFM (Resolução nº 2.294/2021), porém 
não aprovando a questão da compensação financeira para mulheres que atuam disponibilizando o 
útero para tal prática e os direitos dos pais e das crianças nascidas por meio desses métodos. Embora 
as técnicas de reprodução assistida sejam inovadoras e ofereçam novas oportunidades para os 
homens LGBT realizarem seu desejo de paternidade, a falta de uma legislação clara levanta 
preocupações sobre a segurança jurídica e os direitos das partes envolvidas. A ausência de uma 
estrutura legal abrangente também dificulta o acesso e a viabilidade desse método para muitos casais 
LGBT, possuindo como solução a realização da barriga de aluguel no exterior. 

 

 
PROBLEMA DE PESQUISA: A ausência de legislação específica no Brasil sobre a reprodução 
assistida por barriga de aluguel para casais LGBT levanta questões complexas e desafios 
significativos, segundo a Resolução 2.230/2022 da CFM ´´a doação temporária do útero não poderá 
ter caráter lucrativo´´, já limitando para solução de barriga solidária, necessitando da gestação de 
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terceiros por parentesco sanguíneo até 4º grau, afim de proibir negócios que disponham sobre a vida 
humana, isso analisando os artigos 185 e 104 do código civil. O contrato não é considerado uma 
comercialização do corpo humano, pois visa compensar a incapacidade reprodutiva dos casais 
homoafetivos e homens solteiros, sem insultar a dignidade da gestante ou da criança. Sua onerosidade 
não afeta a dignidade do ser concebido, assegurando-lhe um lar, família e educação. A prestação 
pecuniária torna improvável o arrependimento da gestante, pois os contratos bilaterais exigem 
contraprestações. Além disso, o contrato pode ser um instrumento eficaz para regular e coibir práticas 
que exponham o ser humano gestado a situações de risco, como os conflitos de parentalidade. 
 
OBJETIVO: O objetivo desta pesquisa é analisar a ausência de legislação específica no Brasil sobre 
a reprodução assistida por barriga de aluguel para casais LGBT, destacando os desafios legais e 
sociais enfrentados. Além disso, busca-se compreender as resoluções e provimentos emitidos pelo 
Conselho Federal de Medicina (CFM) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) relacionados à 
gravidez por substituição de forma remunerada. Pretende-se também examinar os requisitos e 
limitações legais impostos por esses órgãos reguladores, como a proibição de caráter lucrativo na 
doação temporária do útero e a exigência de parentesco sanguíneo para a barriga solidária, 
possibilitando tal prática apenas no exterior, afins de analisar a viabilidade e os benefícios da 
realização da barriga de aluguel no exterior para casais LGBT brasileiros, considerando as questões 
jurídicas, éticas e sociais envolvidas para possibilitar a prática no Brasil. 

 
MÉTODOLOGIA: Esta pesquisa aborda um método hipotético dedutivo para analisar a falta de 
legislação específica no Brasil sobre a gestação por substituição pelo meio da barriga de aluguel para 
casais LGBT. Possivelmente identificando lacunas jurídicas e sociais, assim examinando as 
resoluções e provimentos emitidos pelo CFM e CNJ, contando os requisitos e limitações legais 
impostos por esses órgãos, discutindo possíveis soluções, sob uma visão mais abrangente das 
questões bioéticas e legais afim de contribuir para futuras discussões e possíveis desenvolvimentos 
legislativos, assim avaliando a viabilidade e os benefícios da realização da barriga de aluguel no 
exterior para casais LGBT brasileiros, porém podendo ser mais acessível no território brasileiro. 

 
RESULTADOS ALCANÇADOS: A discussão em torno da legalização do contrato de uso do útero 
alheio por substituição, de forma remunerada em território brasileiro, de acordo com o Art. 104 do 
Código Civil, reflete a necessidade de regulamentação para garantir que os contratos atendam aos 
requisitos objetivos e subjetivos, além de observarem o princípio da boa-fé objetiva. A falta de 
legislação ampla abre espaço para dúvidas e conflitos bioéticos. Os avanços tecnológicos e a 
autonomia constitucional dos casais homoafetivos têm permitido que eles exerçam sua paternidade 
por meio da cessão temporária de útero de forma remunerada fora do Brasil, ampliando suas opções 
de formar uma família. No entanto, a necessidade de uma legislação específica e abrangente sobre o 
procedimento de útero de substituição é crucial para garantir que questões bioéticas sejam 
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devidamente abordadas e que os direitos desses casais sejam plenamente reconhecidos e protegidos, 
não só apenas no exterior. 
 

FONTES FINANCIADORAS: Trabalho financiado pela UniFatecie no PIC Programa de Iniciação 
Científica. 
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